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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

2-DL-162-2017 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2-DL-162-2017. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE 
FREITAS-BA. CONTRATADO: GENIAL 
TENDAS LTDA ME, OBJETO: SERVIÇO DE 
PINTURA EM 80 BOX DO SHOPING POPULAR 
QUE FORAM CONSTRUIDOS EM FRENTE AO 
CENTRO DE ABASTECIMENTO TEMOTEO 
ALVES DE BRITO DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
CIENCIAS, TECNOLOGIA E TURISMO. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93.  
 
Teixeira de Freitas, 02 de agosto de 2017. 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO 

PRESENCIAL PARA ARP Nº 086/2017-FMAS 
 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto nº 
7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal 541/2010, será 
realizado o PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP 
Nº 086/2017-FMAS, DO TIPO MENOR PREÇO 
POR LOTE, no dia 15/08/2017 às 08:00h 
(horário local), Contratação de sociedade 
empresarial especializada na prestação de 
serviço de (MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
COMPONENTES A CARGO DA LICITANTE EM 
CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE 
IMAGENS, BEM COMO EM ALARMES DE 
MONITORAMENTO EM REGIME DE 
COMODATO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
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PREVENTIVA DE SISTEMAS DE ALARMES), 
aquisição de material e serviço para instalação 
de um ponto, para atender as necessidades da 
Sec. Municipal de Assistência Social. Aos 
interessados o Edital estará à disposição, junto a 
COPEL, situado à Rua Prudente de Morais, 130 
- Centro - Teixeira de Freitas – Bahia, das 08:00h 
às 12:00 horas e no site 
HTTP://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, 
“transparência”, “licitações”, “Processo 
Licitatório”.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 02 de agosto de 2017.  
 

 Maria Renilde Cardoso Machado. 
Pregoeiro 

 
 

N O T I F I C A Ç Ã O 
 
O Município de Teixeira de Freitas, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
Nº 13.650.403/0001-28, vem informar que o 
Valor da Terra Nua por hectare – VTN/há, 
praticado no município, é da ordem de R$ 
5.904,000 (Cinco mil novecentos e quatro reais). 
 
Teixeira de Freitas, 10 de Julho de 2017. 
 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 

Nº 006/2017 
 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações e Lei Municipal nº 541/10, será 
realizada o processo licitatório T.P. 006/2017-
PMTF, no dia 18/08/2017, às 14:00hs. - horário 
local, objetivando a contratação de empresa 
especializada no ramo de terraplanagem e 
pavimentação para prestação de serviços de 
execução e pavimentação asfáltica 
complementar na Avenida São Paulo deste 
município, conforme especificações, 
quantitativos e condições do Termo de 
Referência anexo ao edital. Aos interessados o 
Edital estará à disposição, junto a COPEL, 
situado à Rua Prudente de Moraes, 130 - Centro 
- Teixeira de Freitas – Bahia, das 08:00h às 12:00 
horas, podendo ser retirado gratuitamente 
mediante apresentação de mídia eletrônica e no 
site HTTP://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, 
“transparência”, “licitações”, “Processo 
Licitatório”.  

Teixeira de Freitas/BA, 02 de agosto de 2017.  
 

Maria Renilde Cardoso Machado  
Presidente 

 
DECRETO Nº 980/2017 
De 20 de Julho de 2017 

 
Concede licença sem vencimentos e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 822 
de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedida licença sem vencimentos 
ao (a) servidor (a), RENATA BAHIA TEIXEIRA, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, no cargo de FISIOTERAPEUTA, 
matrícula nº 14348, no período de 06/07/2017 a 
05/07/2020, para tratar de interesses 
particulares. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 20 de Julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 981/2017 
De 20 de Julho de 2017 

 
Concede licença sem vencimentos e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 822 
de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
rt. 1º - Fica concedida licença sem vencimentos 
ao (a) servidor (a), IVANA OLIVEIRA ROCHA, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, no cargo de AGENTE COMUNITARIO 
DE SAUDE, matrícula nº 14161, no período de 
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01/06/2017 a 30/06/2020, para tratar de 
interesses particulares. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 20 de Julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 982/2017 
De 21 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), LEONARDO 
CARES DE ANDRADE lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
cargo de MOTORISTA, matrícula nº 15375, a 
partir de 16/06/2017, em atenção ao seu pedido 
de agendamento de pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 21 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 983/2017 
De 21 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 

 PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), MARLUCE 
SANTOS DE ALIPIO RODRIGUES lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
cargo de ENFERMEIRA, matrícula nº 15668, a 
partir de 27/06/2017, em atenção ao seu pedido 
de agendamento de pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 21 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 984/2017 
De 21 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), MARIA DA 
AJUDA SOUZA REIS lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
matrícula nº 27085, a partir de 02/07/2017, em 
atenção ao seu pedido de agendamento de 
pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 21 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 985/2017 
De 21 de Julho de 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei n.º 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido a licença maternidade, 
em atenção ao pedido da servidora, JESSIKA 
BARBOSA DE ARAUJO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no 
cargo de ENFERMEIRA, matrícula nº 20210, 
afastada temporariamente de suas atividades 
para gozo de licença maternidade pelo período 
de 28/06/2017 a 24/12/2017, nos termos do 
artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 21 de Julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 986/2017 
De 21 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), SOLANGE DOS 
ANJOS CACIQUE lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, matrícula nº 14627, 
a partir de 08/07/2017, em atenção ao seu pedido 
de agendamento de pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 21 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 987/2017 
De 21 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), MAUTI 
FERREIRA LEITE lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no cargo de AGENTE 
DE SAÚDE (ENDEMIAS), matrícula nº 13683, a 
partir de 18/07/2017, em atenção ao seu pedido 
de agendamento de pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 21 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 988/2017 
De 21 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), MARIA 
APARECIDA EVANGELISTA DE SOUZA lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, matrícula nº 13506, a partir de 
20/07/2017, em atenção ao seu pedido de 
agendamento de pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 21 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 989/2017 
De 24 de Julho de 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei n.º 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido a licença maternidade, 
em atenção ao pedido da servidora, ANALICE 
FAGUNDES BAHIA GUIZZARDI, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no 
cargo de ENFERMEIRA, matrícula nº 27307, 
afastada temporariamente de suas atividades 
para gozo de licença maternidade pelo período 

de 16/07/2017 a 11/01/2018, nos termos do 
artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de Julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 990/2017 
De 24 de julho de 2017 

 
Concede retorno de licença sem vencimentos e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 822 
de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido retorno de licença sem 
vencimentos ao (a) servidor (a), RAPHAEL 
DIONOR DE MATOS, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, no cargo de TECNICO 
ADMINISTRATIVO, matrícula nº 15794, a partir 
do dia 20/07/2017. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 991/2017 
De 24 de julho de 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
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disposto na Lei n.º 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Em conformidade com as normas do 
Regime Geral de Previdência Social, concedo a 
licença maternidade, requerida pela servidora 
contratada, ANA CLAUDIA PEREIRA DOS 
SANTOS EVANGELISTA, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, no cargo de AUXILIAR DE CECHE 
matrícula nº 27678. 
 
Art. 2º - A licença maternidade a que se refere o 
artigo anterior terá início em 01/06/2017, data de 
ocorrência do parto, conforme Certidão de 
Nascimento apresentado, garantida a percepção 
de remuneração até cinco meses após o parto, 
em cumprimento à decisão judicial exarada no 
Proc. N. 051304-77.2017.8.05.0256. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 992/2017 
De 24 de Julho de 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei n.º 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido a licença maternidade, 
em atenção ao pedido da servidora, MARIA DA 
GLORIA SANTOS PEREIRA, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CULTURA, no cargo de PROFESSOR, matrícula 
nº 01497, afastada temporariamente de suas 
atividades para gozo de licença maternidade pelo 
período de 22/06/2017 a 18/12/2017, nos termos 
do artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de Julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 993/2017 
De 24 de Julho de 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei n.º 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido a licença maternidade, 
em atenção ao pedido da servidora, JOIONARA 
AQUINO DOS SANTOS, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no 
cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, 
matrícula nº 18625, afastada temporariamente 
de suas atividades para gozo de licença 
maternidade pelo período de 29/06/2017 a 
25/12/2017, nos termos do artigo 102, da Lei 
Municipal n.º 822/2014. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de Julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 994/2017 
De 24 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
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disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), JOAO CARLOS 
MATOS lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CIDADANIA, 
no cargo de GUARDA MUNICIPAL, matrícula nº 
11187, a partir de 06/07/2017, em atenção ao 
seu pedido de agendamento de pericia junto ao 
INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 995/2017 
De 24 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), ALECSANDRA 
SANTOS DE SOUSA GOMES lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, no cargo de AUXILIAR DE 
CRECHE, matrícula nº 26023, a partir de 
29/06/2017, em atenção ao seu pedido de 
agendamento de pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 

 
Temóteo Alves De Brito 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº 996/2017 
De 24 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), MARGARETE 
SOARES DE OLIVEIRA lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, no 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
matrícula nº 11219, a partir de 04/07/2017, em 
atenção ao seu pedido de agendamento de 
pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 997/2017 
De 24 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
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Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), PAULO CESAR 
CASTRO CUNHA lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
cargo de CHEFE DA DIVISÃO DO CREAS, 
matrícula nº 27335, a partir de 12/07/2017, em 
atenção ao seu pedido de agendamento de 
pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 998/2017 
De 24 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), SIRLENE 
PINTO PAIVA lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no 
cargo de PROFESSOR, matrícula nº 01216, a 
partir de 04/07/2017, em atenção ao seu pedido 
de agendamento de pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 999/2017 
De 24 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), EFIGENIA 
JESUS DOS SANTOS PEREIRA lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, no cargo de PROFESSOR, matrícula 
nº 15914, a partir de 19/07/2017, em atenção ao 
seu pedido de agendamento de pericia junto ao 
INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1001/2017 
De 24 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), LUCIEDA LIMA 
MAGALHAES OLIVEIRA lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
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CULTURA, no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 18739, a partir 
de 18/07/2017, em atenção ao seu pedido de 
agendamento de pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 
 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1002/2017 
De 24 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), SIDNEI 
PEREIRA DIAS lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CIDADANIA, 
no cargo de GUARDA MUNICIPAL, matrícula nº 
01985, a partir de 20/07/2017, em atenção ao 
seu pedido de agendamento de pericia junto ao 
INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 
 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1004/2017 
De 24 de julho de 2017 

 

Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), ADENILDE 
ALVES DOS ANJOS lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, no cargo de PROFESSOR, matrícula 
nº 01557, a partir de 02/07/2017, em atenção ao 
seu pedido de agendamento de pericia junto ao 
INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1005/2017 
De 24 de julho de 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), CECILIA DE 
DEUS E SILVA lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no 
cargo de PROFESSOR, matrícula nº 13104, a 
partir de 14/07/2017, em atenção ao seu pedido 
de agendamento de pericia junto ao INSS. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1007/2017 
De 25 de julho de 2017 

 
 
Concede retorno de licença sem vencimentos e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 822 
de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido retorno de licença sem 
vencimentos ao (a) servidor (a), DULCIANE 
MARES DE ARAUJO COSTA, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, no cargo de PROFESSOR, matrícula 
nº 19238, a partir do dia 01/08/2017. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 25 de julho de 2017. 
 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1008/2017 
De 25 de julho de 2017 

 
Concede retorno de licença sem vencimentos e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 822 
de 02/12/2014. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido retorno de licença sem 
vencimentos ao (a) servidor (a), JEORGE 
FERREIRA PEREIRA, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS, no 
cargo de GARI, matrícula nº 18816, a partir do 
dia 01/08/2017. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 25 de julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1.009/2017 
De 25 de Julho de 2017 

 
Exonera, a pedido, servidor (a) público (a) 
municipal, admitido (a) através de Processo 
Seletivo, da Administração Pública Municipal e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 
822/2014 de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 
17/07/2017, do cargo de AGENTE DE 
ENDEMIAS, admitido (a) através de Processo 
Seletivo, matricula 2665-6, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, o (a) 
servidor (a) público (a) municipal, Sr. (a) NILZA 
SANTIAGO FERREIRA DA CUNHA.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 25 de Julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA 005/2017-PMTF 

 
Comunicado. Em conformidade com o disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93, o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, convoca a 
todos os envolvidos na CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 005/2017-PMTF, DO TIPO TECNICA 
E PREÇO, objetivando o visando contratação de 
Agência de Publicidade e Propaganda para as 
campanhas institucionais e de utilidade 
pública no Município de Teixeira de Freitas – 
BA. Convoca as empresas VALTEC 
MARKETING PROPAGANDA LTDA ME, BS 
MARKETING ASSESSORIA E PROMOÇÕES 
LTDA E S. RODRIGUES SAMPAIO 
PUBLICIDADE, para reabertura do certame, que 
será realizada no dia 07/08/2017, às 08:00 (oito 
horas) – Horário Local, na COPEL situada a Rua 
Prudente de Morais, 130, Centro Nesta Cidade.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 02 de agosto de 2017.  
 

Maria Renilde Cardoso Machado. 
Presidente 


